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PREFEI TURA DO MUNICIPI 0 DE SARANDI 
Rua José Emiliano de 0usmo, 565 - Fone: 28-6543 
CEP. 86.985 SARANDI - PARANA 

MENSAGEM Ng 11/92. Sarandi, 23 de junho de 1992. 

Senhor Presidente: 

0 Projeto de Lei ora encaminhado 
deliberaco dessa Egrégia Cgmara, tem por fim autorizar o Poder 
Executivo a firmar acordo de parcelamento da divida do municipio para 
com o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em até 240 (duzentos 
e quarenta) meses, além de assegurar meios para a quitac!.io de suas 
contribuic6es normais. 

Visa-se, portanto, conseguir 
regularizar a situaco do Município perante o INSS, aproveitando o 
parcelamento facultado pelo artigo 58 np. 8.212, de 24 de julho 
de i991. 

Ressalte-se que a inexistência de 
débito para com o INSS e a manutencqo do pagamento normal de 
contribuic6es sío condic6es necessárias para que possam receber 
transferências dos recursos do Fundo de ParticipaOio dos Municípios, 
celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber 
empréstimo, financiamento, aval ou subvenqio da Uni o. 

Trata-se pois, de medida altamente 
vantajosa e de relevante interesse pdblico para o município, a ser 
viabilizada pela Câmara Municipal com a aprovacqo do Projeto de lei 
ora apresentado. 

OM I Pi 

1773 76.21)0.48210001•101; 

°F.31. do Pit

CO MUNICIPAL, 23 de.,jinho de 1992. 

Exmo. Sr. 
CARLOS BIRCHES SEBRIAN 
DD. Presidente da Camara Municipal de 
SARANDI - PR. 

ËLÏO4gREMES PEREIRA 
PrOeito Municipal 
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PREFE I TURA DO MUNICIPI 0 DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmo, 565 - Fone: 28-6543 
CEP. 86.985 - SARANDI - PARANA 

AIRIOVADO FM I6j . O ,/.Ó 

PON V 

APROVADO E M 

oprle 

4 

PROJETO DE LEI NQ 5 0 7 / 9 2 
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar acordo de parcelamento 
de divida para com o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, e di outras 
provid6ncias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprova e eu, 

GREMES PEREIRA, 
Municipal, sanciono a 
Lei. 

Prefeito 
seguinte 

Art. ig- Fica o Poder Executivo 
autorizado a, em nome do Município, firmar acordo de parcelamento de 
divida para com o INSS, na forma do art. 58 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

Art. 2o- Para o pagamento de prestac6es 
do principal e de seus acessórios, e de contribuiaies normais, fica o 
Poder Executivo autorizado a utilizar, vincular e permitir a retenço 
de parcelas do Fundo de Participaço dos Municípios. 

Art. 3o- O Poder Executivo consignará nos 
orçamentos anual e plurianual do Município, dotaq6es específicas Para 
o pagamento de contribuic6es normais e para a amortizacio do principal 
e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei. 

Art. 4Q- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaOio, revogadas as disposicilies em contrário. 

C. G. C.

,00.4821"'-

N‘k-3r.f> 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de jumbo de 1992. 
# 

0 EM'L PEREIRA 
Pre4ito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

108/92 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 26/06 /92. 

Rejeitado em / _/ / Aprovado em26 /06 /92o 

Indeferido em / / / Deferido em - / - / 
Atendido - Oficio N9 ma. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presddentet 

O infra-assirndojereador com assent° a 

este Legislativo f no uso das atribui05e9 '-i.e lhe so conferidas pe 

lo Regiment° Internofrequer Mesafque apes ouvido o Soberano Pie 

. 
nerio deste Co1endo Lc(4slativo,Dispense o Interst1c1 6 de Tercei-

ra DiscussIo e ou Redaggo Finalfo Projeto de Lei ng507/92,de Aut'.J 

ria dc PODER EXECUTIVO MUTTICIPAL,o qual Autoriza o Poder Executi-

vo Municipal e firmar acordo de rarcelamento de divida para coill o 

INSTITUTO EACIONAL DO SEGURO SOCIAL-ITTSSfe outras proviancias 

Haja visto q.:e o aludido Projeto de ieif teve sua aprovagao nesta' 

datn er_ Se ..inda Discussao e Votg7Aofsem emendas ou memo moffifica 

03es em sua redagao,nlio necessitando portanto de maiores discus-' 

sOes. 

Sala das Sess5es da Camera Municipal, ' 

aos 26 dias do rags de Junho do ano de 1.992 

FRANCISCO DE ALENCAR 

= Vereador - Autor im 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissao de Justiça e Redação 

Como Presidente da 
gdo designo relator do Projeto de Lei N.0 507/92,do PO 
o Vereador FRANCISCO WILES DE ALETCAR. 

PA R E C 

• 

missão de Justiça e Reda-

CUTIVO MUNICIPAL. 

Presidente da Comissào 

0 Relator da Comisso de Justiça e Reda—

ggo,designado para dar seu Parecer ao Projeto de Lei nQ507/92, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,a qual Autoriza o Poder Exe—

cutivo Municipal a firmar acordo de parcelamento de divida para ' 

com o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL—INSS,cunclui que a pro—

posiggo tem mérito 4 legal e constitucional,sendo Favorével,caben 
do ainda a decisgo Final ao Soberano Plenério deste Colendo Legis 

lativo. 

Sala das Comissges Permanente da Camara' 

Municipalt aos 24 dias do mes de Junho do anode 1.992. 

\ 

 41yril"
FRANCISCO GOLES DE ALENCAR 

= Relator = 

Obs. Somos de Pareceres favoraveis de aco •o Ai o Relator: 
• 

••••• 

SEBAS CANCIO DE OLIVEIRA 

esidente = 

Jost, ZENO 

= Membro = 

CHIN 

f . FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissa Finanças e Orçamento 

,41/10
iente d Câmara 

Como Presidente da Co são de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei No 507/920.0 POD EXECUTIVO MUNICIPAL 
o Vereador 

PARECER 

Presidente da Comissão 

0 Relator da Comissão de Finanças e Orga-

mentoldesignado para exarar Parecer ao Projeto de Lei rig507/921 de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,o qualAutoriza o Poder Execu-

tivo Municipal a firmar acordo de parcelamento de divida para com' 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,conclui que a proposi 

gão tem mérito é legal e constitucional,sendo seu Parecer Favors-' 

vel,cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colen 

do Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara I 

Municipal,aos 24 dias do rigs de Junho do ano de 1.992. 

CILAS S k A MORAIS 

= Relator = 

Obs. Somos de Parecer favoráveis de acordo com o Relator: 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

JVA- 01-A-c 

MARIA LÚCIA VIANA 

= MEMBRO = 
" .7 • 

.p4" C1644. 

FLS. 


